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                                         INDICAÇÃO Nº 12/2025 

 

 

SÚMULA: Índico ao Executivo Municipal, projeto de lei 

para contratar pessoas, trabalhadores diários, para 

receberem cestas básicas. 
 

 

                                         A vereadora que a presente subscreve, amparada em 

dispositivos Regimentais e Orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao 

Executivo Municipal, projeto de lei para contratar pessoas, trabalhadores 

diários, para receberem cestas básicas. 

  
. 

                                      JUSTIFICATIVA 

                        

                                      Tendo em vista o grande número de pessoas que estão     à 

procura de trabalho e que necessitam do recebimento de cesta básica para o seu 

sustento.                                  

 

                                      Solicito aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a Aprovação 

da Indicação.                  

 

 

 

Plenário da Câmara, 24 de fevereiro 2025 

 

 

 

 

                                                    Raquel de Barros  

                                                         Vereadora 


